
Prefeitura Municipal de !oluca 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - PojucalBA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

 

Termo de Abertura de Processo 

Data de Abertura: 18/10/2023 Processo 14° 007655/23 
Requerente 
15.270.56510001-66 1 LIGA ENGENHARIA LTDA 

Endereço 
RIJATORQUATO BAHIA, 04, COMERCIO - Salvador, IRA - CEP: 40015-110 

Contato 
Celular: (71) 3011-2201 

Atendente 
CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

Assunto 
ADITIVO 

Prrneiro Trâmite 
S5ORIAJURiDICA 

Fi e'sso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhoj Prefeito, 
Nome/sazão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requet: Do V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

E-mail 

13  Previsão 
18/10/2023 

Data/Hora do Trâmite 
18110/2023 09:24:27 

SEGUE PARAASSESSORIAJURIDICA DA PARECER DO CONTRATO DE N°081/2023 (ADITIVO) 

Nest&s termos, pede deferimento. 
t. 

Pojuca, 18 de outubro de 2023 

 

LIGA ENGENHARIA LTDA 
Requerente 

E 

Procqsso N° 007655/23 Requerente: LIGA ENGENHARIA LTDA 

Assunto 
SEGUE PARA ASSESSORIA JURIDICA DA PARECER DO CONTRATO DE N°08112023 (ADITIVO) 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: htÜs://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 15.270.565/0001-66 Data Protocolo: 18/10/2023 
Atendente: CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 18/10/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Oficio n° 040/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 10 de outubro de 2023. 

A 

LIGA ENGENHARIA LTDA. 

AU. Sr Fabrício Pontes Ribeiro Lima 

Assunto: Aditivo de Valor do Contrato n°. 081/2023 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta solicitar da empresa Liga Engenharia LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJIMF n° 15.270.565/0001-66, posicionamento 

sobre o aditivo de valor (conforme planilha anexa), referente ao contrato n°. 

081/2023 (Execução dos serviços de pavimentação e drenagem das ruas adjacentes 

à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca-Bahia. 

Faz-se necessário o aditivo de valor para garantir a continuidade do contrato, bem 

como para que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade com o 

objeto do instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

Yuri i Leite 

Secretário de Planejamento E ratégico e Desenvolvimento Urbano 

e 

e 
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•
fl LIG 

PO.JIJCA P0 O E 14 '1 A 60 A 

10 ADITIVO FINANCEIRO 
Agente Proloioc Prarallu,e Municipal de Pojuca 
Contratais: LIGA ENGENHARIA LTOA 

OBJETO: Conlvstaçss ds 6mp0558 para eacsçso doa a6751çau da Pr,I4naoIsç*o a dr.oagam dai INION adja0061lai á Rua MEado Lolt. tIO Munlulpiu 4 Polaca - BoRla 
cl 066 e UNSALDQAPÓIA 474.7 74a o SOl: 23.79%,, • 'e ''T' AI NO OUMITICACECONTRATADA c,, -

cFIS.JC to .? " ''. S FIE4.6J4CEIAC( 0M0dIÇ'ÃO°' II600E0., J E 'EcOs e %uSct cco5 c..l DCRNDAÇÃ000aERVlÇoP UND.o e • "NO lIR3. OIONST. PREÇO Cl 504 'TOTAL ACRESCI 1 000REBOIMO IraN NOVO ITa'M 600140M cccrnc,;tz o - SATUAUZADA , .Q0A7lT 1 "NOOUAN. 'AI L'BS SALsO .15 R06C1M0 .OECE 4 ATUALCAOA cc TALR8 cc 
1s c 5A,c SORVIÇOSPPEUMINARSS c cc ceda 0,de,' 'eec e.ccfl 'A.RlTsOOsdSeNOÇ )?4'4 Ç; c%,,, 1 .ç51, da. 4.917.00 t917.00 0. cc 'c,ct.° 4' 

1.1 74289001 SIIdAPI PLACA OS OBRA EM CHAPA OEA000ALVMIIZAOO o1026 401.70 4.01740 1540 - - - 4.61740 0040 431700 0.00 0.05 
04* DRENAGEM' Eec E flec '4 'e' 1 M 44' a "1.261.452.67 dcl e . . cd 316,762,52 1.077.255.44 41 'O 'e*c1 '4'1.342.6aO,S6 O ,4*4 41 t d334.574.57 10 

ESCAVAÇÃO MECNIIZAOA OE VALA COM PROF. ATE 0.5 M (MÉDIA MCN1'N(TE E ,IUE80ITEAJMA COMPOSIÇÃO POR TRE000). ti 102322 576BJI RETROESCÃV (026 M31. tARO DE 0$ MA 1$ M, EM SOLO DE 2A W3541,75 2141 80.377.50 . 3941.72 . - E0.377.66 2000.43 06170.66 1040 1.107.66 1.40% 
CAIS000IA. EM LOCAIS COM ALTO LIVEL DE INTERFERÊNCIA. AP_)20221 

2.2 S. S0)IAR APLLOMRENT000M MAGO 0620400 - 2.1B9 36.75 70,01020 2.022100 . . . 70.016.21 2077.01 76260.40 45.25 1607,70 3,14% 
13 06017 SIECl LASTRO DE C06ICREIO MAGRO. APLICADO SOl BLOCOS 05 rA 212260 2407 51,204.10 2.120,09 . . . 51.304.11 2077.51 00100.54 40.26 1.00457 0000AMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 2CM. AL 000007 

71200 DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OS ÁGUAS EM CE 200 MM, JUNTA RI D VIAIS. LAMETRO OIOA. INSTALADO 24 52217 SINAPI PLULOCAL COM ALTO N1VEL DE INlERFERENCIAS- FORNECIMENTO E M 245,54 72.05 50,122.12 240.54 . - . 10,133.12 241.20 18002,30 0.54 29,05 
ASSENTAMENTO » 12)1010 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS 00 ÁGUAS 

457,S37 PLUmAS, OLAMETRO Dl 400 MM JUNTA RIO/DA INSTALADO EM M 1012.10 322,40 46731445 . 1012.10 . . . 467,014.00 20 11,20 ,39 1,16 375,01 046% 2,5 53311 11MAIO LOCAL COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIAS . FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. fl,,120016 
TUBO DE CONCRETO POaN REDES COlETORAS DE ÁGUAS SINAPI PLISSAdO. 006JAETRO DE 800 MUI. JUNTA RIGIOA. INSTALADO EM 26 9  LOCAL  COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS. FORNECIMENTO E M 205,69 026,05 041.427,47 . 220,00 . 141.427.47 725,05 14142747 0.05 0 000% 
ASSENTAMENTO. AP,,1 20010 
COMPOSIÇÃO RSPRESENTATIVA4 POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA 080070. EM CONCRETO PRÉ.EIOLEADO. ~UNI PATERNO- 1.0 27 06410 SIRAPI 04. PROFUN0000E DE 3.00 A 3.00 M, EXCLUINDO TAMPÃO UM 5140 2204.10 121505,10 121.555.10 01.20 121,560.10 0.00 ECO 052% 
AP,_040010 
CAlDA PARA BOCA 00 LODO COMBINADA COEI GRELHA 2.6 07061 111/API RETANGULAR, EM ALVENEARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. 054 15000 1726.90 31196040 50040 . . . 27146546 100.00273.000,20 C.% DIMENOOES OnERadAS; 1.351X12M.AP 10)3020 
Ova do NDTC O • 0.0090' iavaa.d,4. W . a,.laa54 e5656S . - 16 4,00 1274,20 7,880,60 440 . . . 7,656.80 0,00 026 4.05 7,006,00 10500% 2.9 4 500503 o- 
ATERRO  MECANIZADO OS VALA COM RETROESCAVADEIRA 

2,1O 54310 SIPEAFI ICAPAOICA0E DA CAÇAMBA DA RETEO; 026 M'I POOSNCIA C. 100.21 1.475,70 1.477.70 . . 116460,07 160.050,07 Q. 1470.70 110.E50,17 0,60% LARGURA DE ao A IS M. PROFUNDIDADE ATÉ 0505. COM  EGLO ARIILOaEU.oSO. N0012019 
2.11 63566 SOLAR TRANSPORTE COM CAIIIFS'LNG OAECUL#ASTE OE lO 747. EM W. M3SINUI 2,00 42.256,07 4225647 . ' 156206.85 106,561,55 030 43306,07 006069.65 20000% UR.EM LEITO NATURAL (UNIDADE, M2XKMI, M_070070 

REATERRO MECANIZADO 00 VALA COM RETR0050AVAOEIRA (CAPACIDADE DA CAÇARES DA RETRO 026 PAIA POTÊNCIA 06 HP), 3,12 02370 5/PIAR LARGURA DE DIA 0,5 M. PROFUNDIDADE ATÉ 15 M. COM  SOLO DE SI' 4004.71 20,02 114.804,64 . 4004.71 . . . 114,026,50 3770,73 108.060,15 205,06 L005.72 S. 1° CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO abEL DE O6TERFERENCLN. fl,440015 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 09 SACIEM, 312 07064 OlMAR PISO DE CONCRETO OU LAJE 5000E SOLO. COM  COMPACTAOON II' 1123,85 0.50 1.71&E4 2.022.00 ' . ' 7.710,54 307051 1131.11 122,35 52.62 4,825 DE SOLOS 1160 PLACAVIERATÕRLA. AP 660020 

.3 O . " cuRS&N00AÇAO' ,,l,.d s* 5, 'e c'AI .5 .1Á' 685831,27 d50 eco, dcc cc'A%a"01 c te . d'.*11'lt' c 4 50644122'. 1*Ç 3.55 ccc,29118521 e, ',6.946430't ccc 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-ROl EM TRECHO RETO, CONPECCIONADA EM CONCRETO PRÉ.PABRIOADO, DIMENSÕES 11 04373 SINAPI 100010X13X30 CM (COMPRIMENTO X RASE INFERIOR X RASE M 451)40 04.73 240400,26 450040 . . . 246.EOO.35 4510.23 245200,25 0,00 0.00 040% SUPERIOR 5 AL7UR04, PARA VIAS URDAMOS OUSO NOSRIO). AP_0612016 

3,2 00330 SEISWRA 921 ATERRO C100MPAGTAÇAO MaNUAL 5/CONTROLE. MAT. 66,82 111,73 0.710.70 0692 , 8715,30 63.50 600 453,00 4,43 540% CINOUIOIÇÃO 
EXECUÇÃO DE PASSEIO ICALTAOAl OU PISO DE CONCRETO COM 2,2 S. SINAP CONCRETO MOLDADO 74 LOGO. PECO EM CORA, ACABAMENTO 140 247.13 946.50 320270.16 367.92 . . . 229,270,16 142.45 120120.05 204,65 164.14521 D4485 COPRIENCO2FOAI, 140)1 AJSMAOO.AS 0652622 
AENTÇA04, , ? 5 'cc' ,,, c e .1.950.534.06 4'  106545.44' c 37o4 16 

61 030776 9176741 RRGULMIZAÇAO E COMPACTAÇÃO DE SUSLEITO DE SOLO ,,,. 1157355 2,24 2755248 li 513.2E . . 27503.45 11052.70 27,540,51 040 1,96 0.01% PREOOMINANTOMENTE AROIL000, AP TTOOTB 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇAC DE RASE E OU SUO RASE PARA 42 E4389 51.PAVIMENTAÇÃO DE P0050. REeNtRO . EXCLUSIVE CARDA E II' 275.24 14012 070,406.72 ICÓRM . . 076 456,72 0360,34 130456.73 540 040 'SlINNSPORTE, AP O/DOIS 
EXECUÇÃO E COMPAOTAÇAO 06 BASE E OU 900 BASE PARA 4.3 61377 SINAPI PAVIMENTAÇÃO CE BRITA GRADUADA SIMPLES TRATADA COM 0 1.735,00 216,05 455.557,65 1,520.80 ' . . 455507,98 0736,10 466520,21 5,34 05,60 0,01% CIMENTO. EXCLUSIVE CANOAE'TRANOPORTS. AP 115219 

44 4010371 SICROI lclpallaflSaoeaallallodllda liA 11,552.26 10,10 017013,63 11,503,36 . . . 117002,04 040 É \o,00 10003,36 11709354 520.00% 
Yuri 

Secretário d 
Estratégjo e 
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a 
Yuri JP0P  :te 

Secretário e P nejamento 
E.stratégi. ': 0.' senvolvirnenjo 

S. °EDUR 

Rua Torquolo Bahia, n104, ES Raimundo 1450055051,1v Ajudar, Sal, 5105- Coméçcso sulvodor.BsOita. CEP 40.015o110(71) 30114372 fl011'2201 E-mail II000000I78Ioçan900hada.00m 
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POJUCA rpoo 1  I'4 

10 ADITIVO FINANCEIRO 
Agonio proiolors Prefeitura Municipal do PoMo 
ConWoIadL LIGA ENOENR452A LIDA 

OBJETO: &nir.I.005 do ompr..o poro ooecuois d., ...X. do P.otmortaçon • dwnog.m duo ro.001J.coonlas 4 RospJir.do Elo., no Monldpio do Poora- 0,05,, 

p0CRIM AÇA0000ER O 0ND
90nb0A00,TA5A3 4 ,. PINANCO' ' MEDIDO ASAI' Ão, %SALMôAt 

TEM oóD& %R00E . OUANT4 PR06 CI 0 %'TOTAI& ACRtCD DECR00CIM' IfENKI2JO ATVAtIDA A000SCI940 0600800000 RN. 2DA OUNI, 773.3 4íA0. 301*10 % 
4.5 4011703 IICRO2 Plna.d.Eç.çln II' 51,30320 no 10432.00 10206.10 - - - 20.412,04 0:00 0,30 11503,30 20.432,00 100,20% 
40 4011453 510001 Co,4o.o540oo-I.,aC-n0io6o0,000,ac. 1.330,33 051,03 1,027300.00 1.22032 - o 11127200.20 000 0,30 1170,32 1.51733427 10027% 
0 TRANSPOSTO •s% ,.s,,'Ç ,Y, 426.108.22 ,. *17.2 ,. ,,ss 43 -1¥1,126.198.252 o ,4287.264,58 4,, :150.822,60 

CASCA, MfllO0RA E DESCANSA DE 00100 E MATERIAIS 
0.1 100975 SINML m.cUiNDAou' 2.12317 17,31 2330027 2333.57 - - 00050.50 0022,07 00,200,10 0,20 Q. 0.00% 

LIVRE UNIDADE: M2).AP 370020 
12 silos spw.s 1'MANSPORTEC0O0CM4IN0OBASCLLPJ4'TE DE 1014'. EM USA M3XJOM 6023020 3,50 240200,31 00230,20 - . 340.220.32 05700*02 24710420 440,)0 1.50037 004% 

imndspogrt COM 0N40154k0 0830173306 DE 10 M', EM USA 5.3 00000 510581 URBANA PAVIMONTACA,AGICJDINAI PARA 0141' EXCEDENTE A200M M2X484 11100,00 1.52 14.01420 21156.30 - . 2411420 14304,04 15,740,52 0101.55 0:073,74 30.37% 
(51015400: M378(M(.,8F 370020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TMIOIJE DE 'TSWIS#ORIS DE 54 102333 011*0.81 MATERIAl. ASFAITICD DE 20 L EM VIA 00082*4 PA0P9MEM1'AOA 135801 00200.10 2,71 112.02023 40,000,50 - . . 112,050,27 0,00 5.08 40000,10 512.07023 1M0,1
DM1 ATÉ É. ISJI4IDA0E:'roII M 0712030 
MATERIAL ^TIDO TRANSPORTE COM CAMINHÃO 1584008 55 TRANSPORTE SE 

55 102232 014581 EIX20LEM URBANA OM TX004 10.002,01 0,01 54550,12 00.062.02 - - 1431034 027 027 10612.02 14.51034 520,20% 
AF 07 00 30 

.26 o 2511% RECoMpSIÇAODERNSO.515 e '8*4 'o4 10.301.40 '°°t 4* ,,*.8 , e .'. Is- .,-57,'':I' &,0 ''o- e'.1O.301140%rl 0, rL1 ,r20.708.40 NÇ 14,1,,° 160330 .4 
01 208010 0300ASA 034 SEM PAS/IMENTO UN 04.20 03,10 50201.43 104,00 . ' 10301.40 00427 0.734.40 2027 1207.2000M MRNECulal DO MATERAL 15.40% 
3, ,..4 0*02 4INALIZAOA0DEO0P.A.f o 34r u,leL , , 1* Ø33,955i264t5 44 5. 4,To o.%',8C4'8 '5'4 *233,905.27 o o. o 339057 o o 
II 72047 SINAPI A BASE Ou' 452421 23,55 11.010,50 402.43 - o - 15110.10 027 0.20 402.42 11115.10 120100% OS RESINAACRIUCA COM MICROESFEW DEMORO 
7,2 73016002 s'iw'i PLACA ESMAIIAOA P I0004'rIFICAÇÃO 05 DE RUA. DIMENSÕES UM 27.00 510.10 420652 32.00 - ' o 4200,12 Q. Q. 32.20 4000.12 1207.70% 

Cao0,0000, a00140000 o koul17i001 do piou, do *0000000 ao *05040 'Ç4 
73 4240 OREI PODC Os 14,00 143,00 2.00030 14.20 o o - 1000.10 000 080 0480 1000,10 00020% 

.AIp',d.uNo 
1,4 10000 CRUS 0055.0500 .op,.00 .04w.,. pai pluo do u.çeo o. 447.30 55320 723414 40.30 o o - 7324,01 0,00 0.20 44,00 70040 120,20% 
71 5250082 SICRO3 Todo. .500w '° $idluo i40546.bd.0000.S' lonaà.sado. odoaçto a 84,00 01127 0,332,00 54.00 o o o 0.122.00 0,20 0,32 0427 0.32220 10020% 
• 4 o AOMRIOTRAÇED'.02370400 .,~A , . ' A, o 1 1.y»$4 '.50.185.00 %*2. 44,,p. 4(2 11 ,i5, 3' ..."o , "789.165.00 08 465.yo.04fl ,, 331400.20 .4 

LO 50770 010581 EISCM50003O GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES O 0*00 42,01 21,255.00 5*00 o o - 21255 DO 31171 13203,30 10720 7151.70 37,401 
02 90751 01045. 10P00RO COM 00083000 COMPLEMENTARES aCuLDO 44,50 213467.70 5*00 o o 22346,20 312.71 13.070.05 107.20 5.2751 37,40% 
0.3 90777 s:pcs,ps 00 DURA 1U9200 COM ENGOS O 23027 13030 4510520 30820 . O o 45.015.30 215,00 20.00203 131.11 57.162.07 37,40% COMPLEMENTARES 

VI SEIOVIÇORNAL .'40 )a u'5 .5 '.'t".842".t , E,144.45s s*#' '27u'% 4, 4 '7fl241 / ,;'.8 4%(O28 A.44 45 ",2 '5l4448," 10  
ti 0,91 0450 lkspn,od.p.flailçln. s.sOÇE, do .ot0*o5 0*2 11.52780 0,01 0,044.40 0.003,34 - - . 0.044.45 0.20 1150320 0.144,40 100130% 

TOTAL 4,458,550.04 o o 315.762.52 4,014,312.65 2.800.17227 2.014.14041 
000% 000% 7,01921% 307,0254 62,25% 0,45 

CONTRATO ORIGINAL 8 4.498.550,04 
O VALOR DO ADITWO '.. . 315.762.52 
'CONTRATO ATUALIZADO 4.514.312,08 
SALDO APÓS A 4' MEDIÇÃO 2.014X40,41 

ó? 

e P01UC8 
a Rocha Prefeitu 

Leandr 

8289 BA 
CREP- 



Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 

Composição SINAPI -94316 
94316 
ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0.26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP). LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO- 
0712 02 3 

Bahia 
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 

93,30 

•codigo Descrição Tipo Unidade Valor sem Valor com Coeficiente Valor sem Valor com 
DesoneraçãojDosonoração Desoneração Desoneração 

IC 5678 RETROÊSCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGÃDEISA;TRAÇÂO 45(4, CHOR -ÇUT9SHORkR)OS DE 
POTÊNCIA LJQ B HP:CAÇÁNBA CARREG. C,PMÍN. 1 M3,'CAÇ$,W1BA ' •rvt&QUlNÃE EQUIPAMENTOS CI-6' 148,61 143,93 0,03 4,46 4,32 RETRO CAPI9 2tM3, PESO OpER)õIbNAL'Mrw. Q674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MAX, 437 M CI-IP LijURNO. AF 06/2014 , 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIR&TRAÇÀO X4, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
POTÊNCIA LIQ. 8(HP, CAÇAMBA CARREG. CAP MjN.l MAbAAMBA MÁJINAS'E EQUIPAMENTOS CHI 72,02 6734 0,039 2,81 2,63 RETR4tAPÕ26t13, PESOFOPERÀCIONAL MIN. É.M KG P#OUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁx. 4 37 M - CHI DIURNO. AF  0612014 

590,1 CAMINHÃO PIPA 10.Q00 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS D 
CARGA ITIL MÁXIMA15.93 KG, DISTÂNCIA ENTE E9(OS,4,8 M, POTÊNCIA MÂQUINAg E EQUIPAMENTOS CHP 288,17 284,85 0,006 1,73 1.71 230 Qy,1NÇLUSIV TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA- CHP 
DIURNO. AF 06/2014 4 
CAMINO PIPA 10.0 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
CARGA ÚTIL MAX1MA15.935 KQ. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
230 CV, INCLUSJVE TANQUE DE AÇO RA,RA!TRÀNSPORTE DE ÁGUA- CHI CHI 72,94 69,62 0,003 0,22 0,21! 

_4PIUFNOÁF 0/20t4 

rO 91533 COMPACTADOR E SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A CHOT- CUSTOS HORÁRIOS DE
21 19,65 O 037 0J9 O 7S 

'-f8316
SERVENTE COM ÊNCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERy1Q,OS DIVERSOS H____ 

GÀSOLINA 4 TEMPOS 2QTÊNCIA4 CV- CHP DIURNO. AF 08/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CHP 45,76 41,49 0,169 7,74 7,01 
COMPACTADO$ DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 39,08 34,79 0,157 6,14 5,46 
GASOLINA 4 TEMPOS POTÊNCIA 4 CV- CHI DIURNO. AË 08/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS -. - 

1 1 00006079 ARGILA, ARGILA VERMELHA oü ARGILA 4RENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, MateriaI nf 55,53 55,53 1.25 69,41 69,41 
l$EMIfltNSPORTE)', " "-- 

VALOR SINAPI ' 93,30 91,48 
BDI = 2338 21,81 21,39 

DESCONTO0,94 108,21 106,10 



LIGA"  
E P4 G E N H A R 1 A 

Carta n9 300.2023 

Salvador, lide outubro de 2023. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Rua Cidade do Salvador, n2 2288— Pojuca II. 

Pojuca- Bahia 

Prezados, 

Ao cumprimentá-lo, referente ao contrato de n2  081/2023, firmado com esta empresa, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para execução dos serviços de Pavimentação e drenagem das ruas adjacentes 

à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca - Bahia, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n. 

005/2023, parte integrante deste instrumento, celebrado entre este Município e a empresa LIGA 

Engenharia LTDA, gostaríamos de comunicar que realizamos uma análise no Ofício SEPEDUR n2  040/2023 

e seus anexos, e concordamos com os valores expostos na planilha. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

FABRICIO PONTE 
RIBEIRO 
LIMA:80506410 

6 

A3dnado de famia dglteI 
por FABRICO PONTtS 

BEIRO LIMA,aO5o64105e7 
-o)dOr023.I0.1I II741 
-O 

ov  
FABRICIO PONTES RIBEIRO LIMA 

LIGA ENGENHARIA LTDA 

cNPj: 15.270.565.0001-66 

Rua Torquato Bahia, n 9  04, Ed, Raimundo MagaIhs, li >  Andar, Sala 1105- Comércio Salvador-Bahia. 

CEP 40.015-110 71) 3011-6572 / 3011-2201 E-mal:ligaengenharia@gmail.com  



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Atenciosamente,  

CanOs Eduardo Bastos Leite Prefeito Mcnicipagg Po)uçj.8 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 22912023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 11 de outubro de 2023. 

Ao 

Exmo. Sr. Prefeito 

Att. Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Autorização de Aditivo de Valor— Contrato n°081/2023 

Excelentíssimo Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar ao Exmo. Senhor Prefeito Carlos Eduardo Bastos 

Leite, autorização de Aditivo de Prazo e Valor para o contrato de n°. 081/2023 

mantido com a empresa Liga Engenharia LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF n° 15.270.565/0001-66, responsável pela execução dos 

serviços de pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua Alfredo Leite, no 

Município de Pojuca-Bahia. 

Faz-se necessário o aditivo de valor para garantir a continuidade do contrato, bem 

como para que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformi 

objeto do instrumento contratual. 
AUTO 

ad com o 

o 

Yuri Lfima (Leite 

Secretário de Planejamento Estrat'gico e Desenvolvimento Urbano 

e 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 23312023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 17 de outubro de 2023. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior! Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca Bahia 

o 

Assunto: Solicitação de Extrato Financeiro do contrato n° 081/2023 

Prezados Senhores, 

Venho por meio desta solicitar a V. Sas extrato financeiro para realização de Aditivo 

de Valor para o contrato de n°. 081/2023 mantido com a empresa Liga Engenharia 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 15.270.565/0001-

66, responsável pela execução dos serviços de pavimentação e drenagem das ruas 

adjacentes à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca-Bahia. 

e 

Atenciosamente, 

Yuri I/iiha'Leite 

Secretário de Planejamento Etçitégico e Desenvolvimento Urbano 
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1 0I/daz/2023 311dez/2023 RI 418,763.94 RI 3.390.798,98 
01/1a12023 311a&2023 RI 418.783,94 . RI 3.E09.582,92 
018v/2023 28/694/2023 RI 378.256.46 RI 4,187.839,38 
01/mar/2023 221niar12023 RI 297.201,50 RI 4,485,040.88 

Atualizado em: 17/1012023 

CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVILVIMENTO URBANO 

ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO DO CONTRATO 

08112023 PE: 005/2023 

EMPRESPC 1. LIGA ENGENHARIA InDA 

PRAZO CONTRATO: 12 meses 

MiCIO/TÉR4IINO: 
ASS. DA 05: 22/05/2023 

PRAZO 034' 10 meses 

ADfflVODPfl2O Na. 

TÉRMINOESTIMADO,- 22/03/2024 

PRAZO RESTANTE: 157 dias 

ADITIVO DVALOft 

VALOR CDIyTRATO: R$ 4.408.55004 

VALOR TOTAL MEDIDO R$ 2.800.172,27 

EMISSÃO do REI.ATÓRIO 17/10/2023 

25/04/2023 1 25/04/2024 

      

      

      

 

FISCAL: LEANDRO ROCHA 

  

      

 

SALD000NTRATUAIj R$ 1.698.377,77 

  

 

OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES À RUA ALFREDO LEITE, MUNIdPIO DE POJUCA - 

BAHIA, 

      

1. VISÃO FINANCEIRA 

1 652,215,9-i 

2. JUSTIFICATIVAS IDE DESVIOS: 

3. OBSERVAÇÕES: 

1' 
li 

Valores em "vennelho5 > 5% da Previsão Mensal 

Valores em "azul" < 6% da Previsão Mensal 

Vai, em "preto" faturado dentro da Prev. Mensal 



Credor Classificação Orçamentária Dt Empenho Empenho Reduzido Pago Processado N Processado Tipo Empenho Empenhado Liquidado 

Total: 4.498.550,04 2.800,172,27 1.270.322,60 1.529.849,67 1.698.377,77 Total de Registros: 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DESJUCA 

Período: Outubro/2023 

Contrato: 081-2023 - UGA ENGENHARIA LIDA 

Praça A1mIranteVascnSos -Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

ARLINDO JOSÉ SQUEIRA COSTA JU$IOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNJOR 
- Secretõrlo(a)' - Contad&(a) 

CPF:912.115.225-04 ( Reg. Prol.: 036214/0 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

514nc - Página: 1 de 1 17/1W023 -15:24:47 

Total GERAL: 3,228.227,44 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

domunicação Interna N.° 236/2023 - SEPEDUR 

Pojuca - BA, 18 de outubro de 2023. 

A 

AJLJR - Assessoria Jurídica 

Exmo Dr. Agberto Pithon 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

$1  

Assunto: Justificativa para solicitação de aditivo de valor 

DADOS: 

N° CONTRATO: 081/2023 
OBJETO: Pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua Alfredo Leite, no 
município de Pojuca - Bahia. 
CONTRATADA: LIGA ENGENHARIA LTDA 
PRAZO FINAL: 25/04/2024 
VALOR ACUMULADO TOTAL: R$ 4.498.550,04 

A obra em questão é a Pavimentação e Drenagem das Ruas Adjacentes à Rua 

Alfredo Leite, que é justificada na necessidade de qualificar a infraestrutura local para 

proporcionar uma qualidade de vida aos cidadãos locais e um consequente conforto e 

efetividade no ir e vir. 

A obra supracitada segue o cronograma previsto assim como a sua conclusão e 

entrega, porém com base nas análises de campo estamos apresentando a justificativa do 

aditivo financeiro para a análise e aprovação da proposta apresentada, pois se faz 

necessário para conseguir atender as demandas solicitadas em projeto com adição de 

novos serviços que serão necessários para atender as solicitações da drenagem e da 

pavimentação a ser implantada na localidade denominada como conjunto de Ruas da 

Alfredo Leite, localizado no município de POJUCA— BA. 



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Com base nas análises de campo, sondagens e ensaios geotécnicos, foi constatada a 

presença de material com índice de plasticidade alto, e teor de expansão acima dos limites 

permitidos pelas normas e com baixa capacidade de suporte. Com  base nessas 

informações houve necessidade de substituição desse solo existente com o intuito de 

melhorar a capacidade de suporte local ao ponto de propor condições geotécnicas mínimas 

para receber a futura camada final de pavimentação. Vale ressaltar que, para aumento da 

sua vida útil, as camadas do pavimento necessita respeitar e atender parâmetros, e esses 

parâmetros serão citados abaixo: 

e) Materiais pn baSe, os que apresentam: 
C.8.R. > 80 
Expansão c4 0,5% (medida com sobrecarga de 10 lbs) 
Limite de liquidez C 25 
índice de plasticidade E, 6 

Identificação: 

Data: 

AMOSTRA NATURAL TALHADA DE BLOCO Folha: 
INDEFORMADO 

Bloco 
01 

05/08/2023 

111 

Ibteressado: 
cbra: 
tFocal:  

Liga Engenharia LTDA 
Requalificação 

ALFREDO LEITE - POJUCA 
Bloco 01 

1 
3117 OBSERVAÇÕES E INFORMAÇÕES EM RELAÇÃO À AMOSTRA INDEFORMADA 

?) DESCRIÇÃO TÁCTILNISUAL COM COMENTÁRIOS: 

FJ°do 
Registro: 

450 N° Amostra: 1 Tipo de ensaio: Inundado 
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POJUCA 

 

PREFE ITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

O presente aditivo gerou um acréscimo de R$ 315.762,52 (trezentos e quinze mil 

setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), o que corresponde a 

701921% do valor contratual. 

Diante disso o contrato em tela passará de R$ 4.498.550,04 (quatro milhões, 

quatrocentos e noventa e oito mil e quinhentos e cinquenta reais e quatro centavos), a ter o 

valor total de R$ 4.814.312,56 (quatro milhões oitocentos e quatorze mil trezentos e doze 

reais e cinquenta e seis centavos). Portanto um acréscimo financeiro de 7,01921%. 

É o relatório. 

RE 

Lean à 

Ge 
Eng. Civil  

(a da Rocha 
#Contratos  

3000068289 BA 

Yuri rim/Leite 

Secretário de Planejamento Es/atégico e Desenvolvimento Urbano 
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Lá V.; LIGA ENGENHARIA 

RESUMO DOS ENSAIOS 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS ADJACENT(S ?.'AIYPEDO LEIT? 

UTIZAÇÃO: - - 

TRECHO: RUA  

SUB TRECHO: - DATA: - 22/0812023 

EST.COLETA: AM 03 - REG: AM 03 

- 

COM PACTAÇÃO DENS.MÂXIMA
1.555 

-UMIDADE ÓTIMA 24,21 

DENS. MOLDAGEM 1,620 
UMIDADE MOLDAGEM • 24,25 

CBR EXPANSÃO % 4,8$ 

C.B.R. 5'. 01,43 
GRAU DE COMPACTAÇAO 104,21 

Í'ENEIRA?WÜTO 
PENEIRAS mm % PASSANDO 

2" 50,2 - ,?00t00 
1" 25,4 - 100,00 

318" 9,5  

N°4 4,8 
N°'lO -2 - 
N°40 0,42 - 99.1t. 
N°200 - 0,074 -

-
1

- 91i51) 

CLASIFICAÇÃO GRANULOMtTRICA - 
% SILTE E ARGILA - 92,00 

% AREIA FINA -. 7,00- 
% AREIA GROSSA - - 1.00 
%PEDREGULHO - - - -, 

%TOTAL ioo,of 
-TRB 

INDICE DE-GRUPO r. 12,06MAj 
FAIXAAASHO - -- -; FF 

LIMITES DE CONSISTÊNCIA - - - 
LIMITE DE LIQUIDEZ - - 43,08 

LIMITE DE PLASTICIDADE. - 29,43-- 
INDICE DE PLASTICIDADE - - - - 136t 

CONDIÇÓSbÈtNSMO - 
PROCTO DE ENSAIO - - - -. NORMAL 

P4° DE GOLPES POR CAMADA 12 

N°DECAMADAS - - - - - - - 

LABORATORISTA Sergio Barbosa ENGENHEIRO RÉSP9NSÁVEL 

Wjkarn Vs ar4T2 SantMa 

ia 

b 
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 OBRA: 
PAWMENTAÇAODMRUASADJACENTESAALFREDO 

UTILIZAÇÃO 
TRECHO RUA  

SUB TRECHO: 
EST. COLETA: AMO3 OPERADOR: SERGIO 

4 GRANULOMETRIA POR PENEIRAIbIENTO- DNIT 062194- ME REG: 

UMIDADE %{ " AMOSTRA ' TOTAL PARCIAL 
Cápsula N° 2 CápsM NO,  ROSM P05!' 

Peso bruto úmido P,so bruto úmido , . atei 
Peso bruto seco 74,68 Peso úmido 1652,00 1551,1 

Peso retido na Pen 10 0,88 Tara da cápsula 21,62 
Peso da água 10,99 Peso úmido pass. Pen 10 1551,12 

63,06 Peso seco pass. Pen 10 1284,97 
Peso'tia amostra seca 1285,85 1284,97 Umidade 20,7 

PENEIHAMENTO 

'A
M

O
S

T
R

A
 T
O

TA
L 

Peneiras 
Peso 
retido 
parcial 

Peso 
que pass. 

acumulado 

%quo ':--- 
pass. 

NA. TOTAL 

Constantes 
Constante kl j 0,0778 
Constante k2 J 0,0778 

Pol. ,mm C0I.1 CoL2 Gol. 3 INÍCIO 
3" 76,2 22/08/2023 

2" 1/2 65,5 TÉRMINO 
20 50,2 100,00 100,0 23108/2023 

1"112 38,1 OPERAÇÃO 
1. 25,4 - ,.$jpo,CO "100,0 

3/4" 19,1 
1/2" 12,7 Classificação 
3/8" 9,5 0,00 1285,85 100,00 100,0 FAIXA FF 
N0 4 4,8 0,10 1285,75 99,99 100,0 TRB A-5 
N°10 2,0 - 0,78 1284,97 99,93 100,0 IS 12,00 MAX 

pMctp.j. 

Co1.4 Col.5 Co16 

SoLt$SILToSOS N0 40 . 0,42 - 10,54 1274,43 99,11 99,0 
N°80 0,18- 

N0 200 4,074 97,73 '. 1176,70 91,51 92,0 
1 - 

- 100,0 e 
4 - 

ca. 99,0 
n a 

98,0 - as _________ 

-- ----a- - 

4497.0 
-a-- a_nu

______

960 

4 ---a-.  95,0 
• 4' ---- - - ,- -. 

Á~ 940 

930 
01 

N . , 

00 01 10 10,0 100,0 
-o-.- PENEIRAMENTO --e--FAIXAS ~-FAIXAS ) 

4. ANAL ISgDE COMPOSIÇAO DE MÁTE$IAL 

•AREIAEINA%: . 7,0 
AREIA GROSSA%: - . -. - 1,0 

t SILTE E ARGILA%: ' 92,0 
PEDRA%: 0,0 

4' -TOTAL%: 
a ,

100,0 
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OBRA: 
Mwwt400 DAS RVZSADJACENIESA4EFP.EDO LEiTE 

UTILIZAÇÃO: 
.WAN TRECHO: 

SUB TRECHO: 
SERGIO EST. COLETA ORADOR 

1 

N°doCil dr DATA INÍCIO Densidade Máximë 
apar. 

UMIDADE HI(ROSCOPICA 16 
Cápsula N°  2081 dm5  Vol. do Cilindro 

t 

TÊRMINIO Peso bruto úmido Peso do Cilindro 9 
4535 Peso do Soquote .2ZÇ$72023 Peso bruto seco 74,68' 9 
2i2 21,62 Peso da Cápsula pai. EspessjJo disco Umidade ótima % 

Reglstr6 Peso da água Procto usado e 
Gdipe&Camà'dt NORMAL 12 Peso do solo seco s306r II 

2070 5 N°  de Camadas 

Determinação da umidade Densidade 

do saio 
seco 

Peso 
Bruto 
Úmido 

Peso do 
Solo 

úmido 

Densidade 
do solo 
Úmido 

Po.nto 

N° 

Peso bruto 
sew 

Peso da 
Cápsula 

Pesada 
Água 

Pesado 
solo seco 

Câpsula 

No 
Pesa bruto 

úmido 
Umidade 

% kgfm3  kg1m3  .iç49.i 

00 
o 9 9 9 9 

isa 0203 $420 1448 -1. 
8482 toem RTPO 18,VS 22;:; 1613 2 33512 84,94 
8640 WM 2976 1554 3 82$O .24,0 

ibii 090 nu, 4 240 

2W 6269 9733 E 1401 

Id.  
0!IflbI a—paflnoznlal o ~Vertical 

1800 

1 - 

r — 
ar------ 

-e- 

1550 

15o0 SE 

 

12 
......s!  

1 

-r 
1400 

--- ---------------------------------- 
1$50 

1300 ---- 
21 22 23 24 25 19- 20 28 27 28 29 

¼ 

OBS: 

Wmbit' '4l7.fl-
E 

Cl? A 1 

J 
ENVIADO 

POR E-MAIL 
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LIGA ENGENHARIA 
ti 1 t H*R r 

RESUMO DOS ENSAIOS 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS ADJACENTØ A7%LFREDQ 

wizAçÂo:  

TRECHO: RUA  

SUB TRECHO: - DATA: 20/0812023 

EST.COLETA: AM02 - REG: AM 03 

COMPACTAÇÃO bENS. ~MA
- * - 1.775 

UMIDADE ÓTIMA 19,32 

DENS. MOLDAGEM 1,777 

UMIDADE MOLDAGEM 19,85 

CBR EXPANSÃO 'Á 4,48 

C.B.R. % 01,52 

GRAU DE COMPACTAÇÃO 100,11 

PENEÍRAMFNTO 

PENEIRAS mm - % PASSANDO 

2" 50,2 . 100,00 

1" 25,4 100,00 

318" 9,5 99,29 

N04 4,8 - 97,65 

N°10 2 98,40' 

N040 0,42 1 . 94,53 

N°200 0,074 - 73.94 

CLASSIFICAÇÃO GRANULOMÉTRICA 
%SILTEEARGILA . - 74,00 

¼ AREIA FINA - 21,00 
¼ AREIA GROSSA , - 3,00 
% PEDREGULHO 2,00 

%TOTAL Ju 100,00 - 
TRB A-5 

INDICE DE GRUPO 12,00 MAX 
FAIXA AASHO FF 

LIMITES DE CONSISTÊNCIA 
LIMITE DE LIQUIDEZ -- - 49,16 

LIMITE DE PLASTICIDADE 32,67 
INDICa DE PLASTICIDADE 16,49 

CONDIÇÕES DE ENSAIO 

PROCTO DE ENSAIO NORMAL 

NO DE GOLPES POR CAMADA - fl 

N° DE CAMADAS 5 

'LAÉORATORISTA Sergio Barbosa ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

•C. - 

VIADO 
POR E-MAIL 



ENVIAD 
POR E-MAIL- 
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4 

) i IfYtj 
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os PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS ADJACENTES 44 ALFREDO 

LEITE 

UTILIZAÇÃO.O 
TRECHO RUA  

SUB TRECHO 
EST. COLETA: AMO2 OPERADOR: SERGIO 

GRANUL.OMETRIA POR PENEIRAMENTO- DNIT 082/94 - ME REG: 

UMIDADE %? 'AMOSTRA TOTAL PARCIAL 
Cápsila N° 5 ROSP Cápsula  N° 2 
Peso-bruto úmido Ppsó bruto úmido 98.63 
Peso úmido

- 
1924,00 1865,0 Póso bruto seco 85,48 

Peso retido na Pan 10 58,75 Tara da cápsula 21,62 
Peso úmido pass. Penlo 1855,25 Ppsodaágua izis 
Peso seco pass. Pan 10 1570,97 64,86 
Pesot1a amostra seca 1629,72 1570,76 Lltnidade 18,7 

PENEIRAMENTO 

A
M

O
S

T
R

A
 TO

TA
L 

Peneiras 

Pose 
retido 
parcial 

Peso 
que pau. 

acumulado 

% que "-í -  

pan. 

AM. TOTAL 

'- Constantes 
Constante ki 0,0614 
Constante k2 j 0,0614 

Pol. mm ColA W.2  Col. 3 INICIO 
3" 76,2 20/0812023 

7 1/2 65,5 TÉRMINO 
2" 50,2 100,00 100,0 21/08/2023 

1" 1/2 38,1 OPERAÇÃO 
1" 25,4 4 4jQ0,00 '100,0 

3/4" 19,1 
e 

1/2* 12,7 Classificação 
3/8" 9,5 11,56 1618,15 - 99,29 99,0 MOCA FF 
N°4 4,8 26,78 1591,38 ' .97,65 98,0 TRB .4-5 

N°10 2,0 20,41 ' 1570,97 :,$6,40 96,0 $9 12,00 MAK 

ALOSTRA 
PCIAL 

- 

CoL4 Col. 5 ' Cot;6 

SOLOS SILTOSOS N0 40 - 0,42 30,40 1540,36 94,63 95,0 
N°80 0,18 - - 

N°200 0,074 335,43 1204,93 73,94 74,0 

-

- 

1000 ,-. 4  r 
900 

800 

:1 70,0 

60.0 

500 

400 

300 
- - -- - 

20,0 
= -

--'-

-- 

- - r 
0.0 

00 01 10 10,0 100,0 

-
-O- PENEIRWENTO - -e-- MWS --e-- FAtXAZ J 

ANALISE DE COMPOSIÇAO DE MAtERIAL 
fl - 

CAREIA FINA %: - , - - 21,9 
AREIA (3ROSSA%: - 3,0 
SILTEEARGILA%: - ' 74,0 

PEDRA,%: 2,0 
TOTAL%: - 1/30,0 



TÉRMINIO 8547 402 9 
.SR72023 74,58 4536 9 Peso do Soquete 

Peso do Cilindro Peso bruto úmido 
Peso bruto seco 

PCI. 

Peso da água 1209 

Peso da Cápsula 
Procto usado 

Esposs.40 disco 
Registr& 

Umidade ótima % 

2O79 

RAW 153,901 Peso do solo seco GIpesICamdi 

W do Camadas 

Densidade 

do saio 

úmido 

Densidade 

do solo 

seco 

Peso 

Bruto 

úrndd 

Peso do 

Solo 

Úmido 
Peso bruta 

Omido 
Iesoda 

Aqua 

 

Ponto  

NO 

 

Peso da Peso do 

solo seco 

Peso bruto 

seco 

Cápsula umidade 

øetermlnaçAo da umidade 

9 9. 

8728 1760 
3 VE4Q 

isa 
1773 

4 
2 74,28 .20,0 

ai 0,07 4gÔ 
24,2 1597 2L40 

-.5 
22 23 24 25 

ci: .-. 

e 

ENVIAD 
POR E-MAIL 

e 

VertJcal '—..dlorlzontal —.,Pollnontl o 
1850 

155 - 
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um~ (%) 

n. 

1 

P4WMSVTA901D4S RVA&AUJACENIESAAEFREWWTE 
OBRA: 

uTilizAçÃo: 
RUA G TRECHO: 

SUO TRECHO: 
øEflAflOfl SERGTO EST. COISA 

( t > *1 

N°docláRdM Densidade Máxinfa 
apar. 

DATA INICIO UMIDADE HIGROSCOPICA 
Vol. do Cilindro dm 2m Cápsula N°  

o o An3  kg/r& 

16$6 
9 

1- 

* 

k 

1 

D
on

a.
  S

ol
o  

Se
co

  ( K
pI

m
1  

itoo 

1180 

tiDo 

1650 
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\4Ç v PMVIMSAAúDkUMAWACkNIt)R - 
OBRA. ALFREDOLEITE 

TRECHO RUA G 
SUB TRECHO: 

EST. COLETA: OPERADOR: SERGIO 
LIMITE DE CONSISTÊNCIA REG: 

LIMITE DE LIQUIDEZ - WI?rSê4 - ME Ç 
44 

Capsula N° 3 4 "13 16 36 INICIO 
N° de golpes 6 14 22 30 38 20/08/2023 - 
Peso bruto úmido 29,42 34,48 35,64 39,54 35,67 TÉRMINIO 
Peso bruto seco 22,67 26,33 27,14 30,16 27,34 21/08/2023 
Tara da cápsula 10,02 9,87 9,72 10,54 9,36 OPERADOR 
Peso da água 6,75 0,15 ?8,50 9,38 8,33 SEReia 
Peso do-solo seco - - 12,65 16,46 ,- - 1742-,. 49,62  

Vt&t4Z 

- y = 60,4479r°'0714 

60.00 

4- 50,00 

- .- - 

40,00 

-
-

- - 30,00 

20,00 

- - 10,00 

- - 0.00 
10 100 

N'degolpes
-

-
- 

LIMITE DE PLASTICIDADE - pNIT 62/94 -ME 
Cápsula N° -8 20 29 32 33 'ÍNICIO 
Peso bruto úmido 16,11 18,08 -14,91 45,74 :15,24 , 20/08/2023 
Peso bruto seco 14,50 16,19 1352 14,16 13,82 -TÉRMINIO 
Tara da cápsula - 9,76 10,36 921 - 927 9,44 21/08/2023 
Peso da água 1,61 -1,89 J;39 258 1,42 OPERADOR 

esodo solo seco 74 5,83 4,31 A 89 4,38 - - SËRGIO 
Umidade % 2,5 

- ,
RESULTADOS - 

ANALISES (segundá. a localização no gráfico de Çasajrande) 

Previsão complementar.  
'alidade do ensaio:' - - - 

- : 

ENVIAQO 
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Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0516969606 
Registro: 3000084382BA 

2. Dados do Contrato 

41 

Contratante: LIGA ENGENHARIA LTDA. 
RUA TORQUATO BAHIA 
Cinnpiemonto: EDIFICIO RAIMUNDO MAGALHÃES ANDAR 11, SALA 1105. Ba,lrro: COMÉRCIO 
Cidade: SALVADOR U: DA 

ContTato 08112023 Celebrado em: 1810812023 
Valor. RI 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurtdlca do Direito Privado 
Ação insfltucionai: NENHUMA. NAO OPTANTE 

Finalidade: Co.n.rciai 
Proprietário: LIGA ENGENHARIA LTDA. CPF/CNPJ: 15.270.5151000148 

RUA RUA ADJACENTES A ALFREDO LEITE 
Complemento: Bairro: ALFREDO LEITE 
Cidade: POJUCA UF: DA CEP: 48120000 
Dais do inicio: 1910812023 Previsão de término: 3011112QZ3, Coordehadas Geográlicas: -12.434258, -38.330908 

Código: Não apecificado 

vn,aeabtorg» 
Tet (71)34534900 

A aulaneddade desta ART pode ser varticade ocr PtpJ/aaa-baslaccaabrqxjtaml, com a diav aZ5zw 
impresso erTrO9/1112023 as 44:OflO por, iV, 45,7.3.15 

aaabaGcresbe,org» 
Faz (71)3~ 

Lei n° 6.496
Responsabilidade técnica - ART REA-, de 7 de dezembro de 1977 

Anotação de c BA 
 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 

1 Reaponsával Técnico 
WILUAM VALVERDE GANTANA 

3. Dados da øbralServiço 

4. Attvldade'T6cn1ca
- 

16 Ezecução Quantidade Unidade 
66 - Laudo > CONST1iUÇAO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #TOSJ2.1 - DE 10.520.00 m2 
ENSAIO 

- Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> SONDAGENS DE SONDAGEM 15.00 un 
GEOTCt4iCA' aros_3a1.4 - MISTA 

Após tcohcIuso das alividadeitécnicaso profissional aevo proceda a baixa desta ART 

6. Obarvições 
ENSAIOS GEOTÊCNICOS . OBRA)J.FREDO LEITE - POJUCA - DA 

8.DeciarçÕ 
Declaro qúe estou cumprindo as regras de acs1b8dede previstas nas fobias técnicas da ABNT. na  legislação especifica e no decaio n. 

529842004. 

N° SIN 

7. Entidade da Classe 
NENHUMA DAS ENTIDADES' 

8. Âssinatura 
Dodaro sbrim verdadeiras aifrdormaçâes acima 

QI4 -VÃ o! de/'at4440  de1Z03 
data 

9 biformaçõn 
A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante 

10. Valor 
Vaia da APi': RI 98.62 Rgisirada em: 0911112023 Valor pago: RI 96,82 Nosso Número: 56359994 

ENVIADO 
POR E-MAIL 

e 

Página 111 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° 8A20230586788 

CPF/CNPJ: 15.270.56510001'66 
No: 04 

CEP 40015110 

WM3IW{Vs 
F 

arde 

nhrbe 

1,1 rRrAle, 
Pagamento oticoriferéncla no cito do Croa. 

Eng°  

.Cs 
IDA.' CNPJ 15.2lo$551000141' 

iB8O!D 

Áili- 

1' 
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POJUCA 
rjlltflutá ,n,Ic.znt 

Confere original 

A&eu ,AA 
jnLpal de Popr4  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 081/2023 

Contrato sob regime de empreitada preço unitário que 
celebram entre si o Município de POJUCA, órgão de direito 
público interno, inscrita no CNPJ./MF nQ  13.806.237/0001-
06, com sede à Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, 
Pojuca - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a LIGA ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ri2  15.270.565/0001.66, 
estabelecida à rua Torquato Bahia, 04, Ed. Raimundo 
Magalhães, 110 andar, comercia, no Município de Salvador - 
Bahia, através do seu Sócio Administrador, a Sr. Fabricio 
Pontes Ribeiro Lima, portadora do RG iP 0582319196 
SSP/BA e CPF ri2 805.064.105-87, denominando-se a partir 
de agora, simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma 
da direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, 
acordam: 

1M MrD  & 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Prego 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  005/2023, oriunda do Processo 
Administrativo n° 002/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas 
alteraçõea.post&lores. ' 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, Instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
005/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual Independente de 
transcrições. 

ow 

Constitui o objeto do preehte contrato a Contratação de empresa para execução dos serviços de 
Pavimentação e drenagem das ruas 'adjacentes à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca - 
Bahia, cuja descrição detalhada bem cõlbo as obrigações assumidas pela mesma, constam do 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 005/2023, parte integrante deste 
Instrumento. 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em obediência ao 
cronograma dos serviços. 

Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da 
medição de Serviços Executados. 

São decorrentes do presente contrato as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) Fornecer/Executar à Prefeitura o objeto deste Termo de Referência conforme especificado; 
b) Emitir à Prefeitura relação do pessoal técnico (nome completo e RG) que serão responsávelá 
pela a execução tios serviços; 
e) Efetuar todas as-despesas tais como seguros, tribut6s, pagamento de mãq$lobra e quaisquer 
outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços: 

Rua Cidade do n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-
Tei: (OXX7I)3645-1147 - CNPJIMF: 13806.237/0001-06 

FABRICO PoNTES 
DIPCIDfl 

1 
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POJUCA 
rtt(&,tVU ~wa 

d) Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante da Prefeitura 
Municipal de POJUCA/BA, sempre após a execução dos serviços; 
e) Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, e-mail 
e outros necessários para recebimento de correspondência ou atendimento de chamados de 
manutenção corretiva; 
f) Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância de todas as 
leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender as exigências 
da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviço; 
g) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio 
da Prefeitura, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, procedendo imediatamente 
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
h) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da-execução do objeto deste Instrumento; 
i) Fornecer os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI e obedecer a todas as instruções de 
segurançadas Normas Reguiamentadoras; 
j) Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 
empregatício com a Prefeitura e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica compatível com os 
serviços a serem executados; 
k) Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente notificação, 
qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização, venha demonstrar conduta 
nociva ou Incapacidade técnica; 
0 Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, os 
defeitos ou incorreções resultantes da execução serviços alou dos materiais empregados; 
m) Comunicar por escrito à Prefeitura o término dos serviços para que esta realize o Recebimento 
Definitivo; 
n) Apresentar à Prefeitura de Pojuca, em até 05 (cinco) dias após o Início do serviço, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica -ART do serviço contratado; 
o) Manter, durante o período de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

£ AA nnd1fl8t 
Comete AJ ËS1ADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 08112023 

Id 
-t •-17j ;pi de Pojua 

GerCa 'e a2pLtO• 00111 

9 

II - do CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido neste 
Trrnode Referênõia; 
b) Qbando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com vistas ao 
cumprimentç dos prazos acordados; 
c) Comunicar Imediatamente à empresa contratada ou ao seu representante autorizado qualquer 
defeito ou deficiência que venha constatar nos serviços; 
d) Emitir ORDEM DE SERVIÇO; 
e) Emitir Termos de Recebimento Definitivo; 
f) Julgar a qualidade dos serviços; 
g) Prestar aos funcionários da contratada todas as Informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a ser solicitados sobre o Objeto. 
h) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA UTIL do mês 
seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art. 61, §1° da Lei 8666/93. 

§ 'la. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que 
não correspohda às características descritas na proposta aprésentada peta CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 
quatrocentos e noventa e oito mil quinhentos e cinquenta real 
pelo CONTRATANTE, até 20 (vinte) dias após a apresentação 
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6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrat' a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sano 
- advertência; 

li - multa; 
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atestada a prestação dos serviços pelo setor competente do Contratante e a ser creditado em conta 
corrente do Banco Daycovai, Agência n°0001, Conta Corrente n°734146-8. 

Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos serviços 
executados no período, para efeito de faturamento. 

§ i. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia do 
Certificado de Matrícula junto ao INSS, relativa a obra contratada. 

§ 22. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer 
que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados parcialmente. 

§ 52. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega e 
aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua aceitação ou não, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

§ 49, Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, 'prorata tempor&, nos termos tia alínea d", do inciso XIV, do art. 40 da Lei n.° 
8666/93. 

Confere com original 
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§ 52, O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da lei. 

§ 6 A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATADA'fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste 
de preço em Termo Aditivo 

§ 7'. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicárá em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de 
atraso a titulo de juros. 

§ 8'. O valor pactuado poderá ser revisto mediante sdlicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de supervenlêncla dó fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 da 
Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste Instrumento. 

íôb4JSULAQ E' DXSD$ 

As despesas decorrentes deste ipstrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: - 03.13.00 
Projeto/Atividade: 5088 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recurso: 1754000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercidos 
subsequentes. 
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III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
- ensejar o retardamento da execução do certame, 

ii - não mantiver a propoita, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo InIdõneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa Injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50 quinto) dia 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, 
a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

16.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenclado por igual período, sem prejuízo 
das'rnultas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a Inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem Inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas aI; .islação contratual especifica sobre 
o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencime 
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No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ l. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. Leandro 
Souza da Rocha, Eng. Civil, CREA: 0617425181/BA designado e devidamente autorizado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresporisabiiidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, Inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer Irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

§ 30, 0  servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. A 
fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços apresentados pela 
Contratada no inicio dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obra a serem 
apr?sentados pela CONTRATANTE no inicio dos trabalhos; 
o) 0bter4a CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de Qualidade e 
verificar a sua efetiva utilização; 
d) Promover reuniões periódicas no carneiro de serviços para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do 
contrato; 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos: 
1) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em 
execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da empresa vencedora com as 
atividades de outras empresas ou proflsionais eventualmente contratados pela CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
h) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
Inadequados ou Inaplicáveis aos serviços e obras; 
1) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 
qualidade dos serviços e obrás objeto do contrato; 
J) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 
medições, bem como conferir: vistar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela 
CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela empresa 
vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência 
entre os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações 
Técnicas; 
m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
n) Verificar e aprovar os desenhos "como construídos elaborados pela CONTRATADA, registrando 
todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços 
e obras efetivamentõ executados; 
o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da e presa contratada que embarace ou dificulte 
a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuj - p sença no local dos serviços e obras seja 
considerada prejudicial ao andamento dos'trabaihosk FONTES VM WUS O'O 
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p) Qualquer auxilio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá 
ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos serviços e 
obras. - 

q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato. 

9.2 Á CONTRATADA poderá subcontratar parcialniente os serviços relativos ao mesmo, desde quê 
haja o expresso consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, sob pena do disposto na 
Cláusula Décima Primeira. 

9.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela execução do 
objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os serviços executados 
sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vinculo contratual entre a CONTRATANTE 
e eventuais subcontratadas. 

flkÁwSU LAÉJI 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - índice Nacional de 
Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice Geral de 
Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquer 
deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

§ 1°. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou Insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser Instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessiva 
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A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 
dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 
época da licitação. 

§ 11. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 21. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues,mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 31. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 
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O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo 
de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) meses, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.686193, por Interesse público, 
ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

§ V. O prazo para conclusão das obras é de 10 (dez) meses, contados a partir da data de emissão 
da Ordem de Início dos Serviços. 

IC 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total—  ãu parcialmente, as suas obrigações, deÇ'erá bomunicar o fato imedifámente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao 
pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobreProteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento  -dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados 
a CONTRATADA deverá: 

§ 11. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da'CONTRATANTE e em conformidade com-estas-cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 
poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este 
fato Imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ânus, 
multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando 
que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 
contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram 
Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados 
Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação 
de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legáis 
aplicáveis em relação è proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, co\ exceção da prévia autorização 
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por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de 
cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de 
outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas 
que julgar cabíveis. 

II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito 
de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
badôs Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 6°. A CONTRATADA será Integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento 
pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso 
dos dados pessoais. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por-mais privilegiado que 
seja, para diriminquaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo -de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas: 

1. Auki*doana digital FABRICIO PONTES r*zm
d.
ao

b 
 potan 
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03W 

Fabricio Pontes Ribeiro Lima 
p1 Liga Engenharia LTDA 
Contratada 

r 

L 
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Obra Bancos BOI. 
PE 005/2023 -PM DEPOSItA- Co,0,.Isç5n ........panueEecIiÇl0d06 581121- 1112022 - nolila 23,79% 
servIços de Ps,Ijsen0sç2o e drenagem das ruas adjacentes A Rola Piorado 51CR03 - 01/2022 - Bahia 
Leite, no IlErolcIplo da Pojusca- Bebi. ORSE - 10/2012' srr8tpr 
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EMBASA- 10*2022 - Balal. 

000855 

tem Código Banco flesrriçBo Und Quant. ValorUntt Valor Unli Tonal Peso (%)' 
com BOI 

SERVIÇOS PRLLIMXPRES 4.917.00 
II 74200/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CRA DE AtO GALVNIIZPOO m' ID 398,53 461,70 4,917,00 0,11 ¶4 
2 DRENAGEM 1,361.462.a7 30.27% 

102323 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALACOM PROF. ATE 1,5 M MOrnA si' 3541,72 17,56 21.00 85.377 ,65 1,90% 
MONTANTE E .2.I5M4T0RJMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 10.28 M31. LARO. DE 0,8W A 1.5 M, EM 500.0 DE 2ACATEGORIA. EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERPERENCIA. AF_0212021 

2.2 78483 SIltAPI APILOAMENTO COM MAtO DE 30KG i I11 2123,89 29.79 26.75 76.006.20 1.73% 
2.3 56517 5114121 -ASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 61,1 BLOCOS DE m ' 1122.09 18,55 24.12 51204.10 1.84 ¶65 

COROAI/ENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. P10812017 . 
2.4 62217 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AMUAS PLLMAIS. El 245,54 19.88 73,85 18.133.12 0.40%! 

DL6J,IETRO DE 300 M64 ,IUNTA RIOIDA. INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 
NÍVEL DE UITERFERENCIAB . FORNECIMENTO 6 ASSENTAMENTO. 
AF 12)2015 1 

2.5 82219 OlHARI TUBO DO CONCRETO PARA REDES COLETORAS 08 ÁGuAS PLUVIAIS, M 2012.18 168,41 232.48 487,as&os 10.40% 
DIÂMETRO DE 400 MM, JUT4TARIOIOA. INSTALADO EM LOCAL COM ALTO , NOVEL DE INTERFEREt4CLAS . FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 1 12 1112015 _______ 

2,6 orna 560120 TUDO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AtUAS M 1 225,89 007,45 626.09 141.417,47 3.14 ¶6 
DIÂI/ETRDD0600MM.AINTARIOIDA,VISTALADDEMIOCAI.00MALT

PLLMAIS. O 1 
NEVELOE ,ITERPERÉNCIAS.FORNECB4ENTO E ASSENTAMENTO, 
ff _12)2015 

2.7 88419 09412' COIOSIÇAOREPRESENTATWAI POÇO DE VISITA CINCIEM PARA . UN 51 1.537.33 2.284.10 121.568,10 2,70541 
ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ.MOI.OPDO. DIÂMETRO INTERNO = 1.0 M. 
PRORSODCPOE DE 3,00A 3,50% E3OCtUS400 TAMPÃO. ALO4I2O1E 

12,8 87951 SINAPI CARAP,RABOCADEL08000IISNAOACOM/2IELHARETIU'IGLO,AR. 0911 UN ' loa 2218,03 2.736.60 273.600.00 6,00% 
ALVENARIACOM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 
1,3X1X1,2M.AF 12*2020 

2,0 0904125 5921103 Boca de BOTC 00.806 - tocorsldade 30'- areia e bisa comrI- 6061 uso 4 1.600,10 1.974,20 7.986,00 0.12% 
relas 

2.10 03378 SINAPI REATERBO MECANEADO DE VAIA COM RETROESCAVADERA 6,1' 4004,71 2231 26,63 114554,64 2,55 i 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO 0.2662' POTENCÂOC 88 IS'), LARGURA DE 0.9 A 1.5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1.591, COM SOLO DEI' CATEGORL&EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DO IIT RFERÉNCIA. AP_04120161 

'02.11 97084 SINA?! COIflCTAÇÃO MECÂNiCA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DERAOER. PISO 8V 2122489 o,m 0,61 1.719M 0.04%' 
DE CONCRETO 01) LAJE SOBRE SOLO. COM  COD%PACTADOR DE SOLOS 
TPO pLp.CAVBRATÕRIA, A? 0512021 1 
URBANIZAÇÃO 1

560.63122 13.02%: 
3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DEGUIA (NEO-FIO) EMTRECHO RETO. M 4510.33 44,30 54,77 246.650.30 0.49%' 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRO-FANRICADO. DIMENSÕES 1 
100519x13535 CM ICOMPRIMENTO X BASE HFS101R3c BABE oup0000,o X ' 0 
ALTURA), PARA VIAS URBNIAS luso V1,RIO1 ?S_0912016 

3,2 C0330 S00IFRA ATERRO C,CoMPAcTAÇÀ0M614UALSFCoNTRoLE. MAT.C/AOUISIÇÃO m' 06,620 00.55 111.721 8.710.70 'i1 
0. 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO COM 1 6? 347.93 768.61 948,550 322,270,16 7.32% 

CONCRETO MOLDADO 84 LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO COF,T/ENCBNAI, poÂD ARMADO. NT 09/2012 
4 PAVIMENTAÇÃO

324
1.660.534159 44,03 %} 

4.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO m E COMPACTAÇÀO DE SUO-EITO 06 SOLO ' 11593,30 2.63 37.062,48 083 
PREDOMIN/J'OTEMENTE ARGILOSO. NT 110010 

4.2 90399 61N121 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU EUA BASE PARA 61' 1269.341 113,57 140.121 176.458,72 3.92% 
PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA RACNAO -EXCWSIVE CARGA E 
TRANSPORTEM 110016 

4.2 96391 581121 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA O III' 1730 230,99 284.551 495.597,61 11.02% 
PAVIMENTAÇÃO DEBRUA GRADUADA S01PtES TRATADA COM CIMENTO -1 1 EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. NT_l 1/2019 

o 4.4 4011351 0/2R03 biipok'nosçso com BBIOIIO dAildo m' 11593,36 6,19 13,101 117.002.93 2.60 ¶' 
4.5 4011352 SICRO3 Pm0sa de I%açbo 1 11553,36 1,05 2.IE 26.432,B6 0.59 ! 
4.6 4011483 SOROS Cencnos as1180o - IaAa C- anda e blio,com,gcbb O 1730,22 528,09 1.127.39931 25.0ÇIV 
$ TRANSPORTE 426,196,21 9,41 
5.1 105975 SOlA?! CARGA. MMOOMAEOESCARGADE SOLOS E MATERWSGRN'ILLARES m' 2323.87 8.20 10,31' 22,055.00 0.53%, 

EM CMIOSIAO BASCULNITE 14 M' - CARGA COM FÃ CARREDAOEPOA (CAÇAJIBAOE 1,? A2.B 91" 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3), 1 - 
P10752020 , 

5.2 93589 564M'I TRANSPORTE COM CAIÃO'&OAO BASCUIJNTE 0610 M'. EMMAURBANA 113300)4 68235.2 2.92 3.60 249.200.32 5,54% 
EM LEITO NATURAL MIOAOE M3XKM), NT_07/2020 

5.3 93590504121 TRANSPORTE COMCASIEO.EAO BPSCLI,NTE DE 10 M*. EM MUR~ M32001 22155,59 0,91 ii,! 24.614,26 0,55 ¶61 
PAVIMENTADA. ADICIONAL PDMT EXCEDENTE A30 KM5UN1OPOE 
M3XK94A? 0712020 

6.4 102332 SINAPI TRNISPORTECOM CAMI414ÃO TANOUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL • TXXM 49650.1 1.85 2,28 113.655,22 2.53% 
ASNTLTIOO DE 20/00_EM w,URBA,NA PAVIMENTADA, DM0 ATÉ 35KM 1 
(UNIDADE 15004),?? 070020 1 , 

5.5 , 102333 5541.01 TRANSPORTE COM CA)IINIIÂOTAROUEDE TRANSPORTE DE MATERIAL , TXXM 15653,02 074 0.911 14,516.33 0.32% 
ASFALTICO DE 20000 L EM VEA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA! 

- DMT EXCEDENTE A3OKM UNIDADE T300AI.AF_0712020 
o RECOEmOSIÇÃO OERAMAOS • 10.701.40 0,23% 
0.1 . 26.03.19 EMEASA 000- MUDANCADE RAMAL DOMICLIAR EM RUAS SEM PAVIMENTO COM MI 194, 43,04 53.10 10.301,40 0,23% 

FORNECIMENTO 00 MATERIAL 
.7 SEJALIZAÇÃO DE OBRA ! 33.685,28 , 0,79 14! 
17.1 72947 554PP1 S(IALIZACAO HORIZONTAL COM TINTARETRORREFLETIVAA BASE DE m' 492,42' 19,12 23.59' 11.016.18 0.28%. 

RESINA ACRLICA COM MICROESFERAS DEMORO 1 i 
7.2 739161002 SINAPI PLACAESMALTADAPARAIOENTIPICAÇÃDNR DERUA, DIMENSÕES UN 32' 101,45 125.16! 4.005,12 0,08% 

45525CM O 

Rola Torquo0o BahIa EDIF RAIMUNDO IoIAGAL14AESA1uIDAR IlEALA 1105- Comércio - Salvodor? DA 
/ IIcBscooIIg.8n9eII19rIs.CBm 



000856 cEíi 
LTG/\ Obra Bancos 6.0.1. 

0°E...0 °E 00012003 -P01 DE POJUCA - Contratação de empina paraexeuuçso dos SiNl/iPi -11/2022 - Bahia 03,20% 
serviços do Pavimentaçã oedreoaa em das ano odiacen ao uooAlrtado 0100002 -0712022 - Bahia 

Encargos Sociais 
Não ..,.no,..:

14  Horistr 147% 

PAlmou 61a0a0on 

P0001001106100 .5e0100 
LiMS,0000441 00 
O? Us— 

Total sem BDi 
Total do Boi 
Tala] Gera] 

Leite, rio Manicipio de Pojaca - Babla - 00000- 1012022 - Sergipe Messaflste 70,01% 
OEINFRA- 027- CoarA 
EMBASA -10/2022- Bahia 

Pt-ANILHA ORÇAMENTÁRIA 
iam Código Banco Descolçao Una ouont.' Valor Unto Valor Uno Total Peoo (¼) 
7.3 4240 ORBE Confecção, monlaoem e ~,garra piara de slnalbanie em chapada cça tira 14 116.10 143.30 2.000,20 0.04 %t 

oslesuizado 1? 18 (OUSO cm), com 02 dcm000 do 'mdc onii-corrnsiac (super 0, Ma oaoimliori. 02 domam de esmago em0ogemem peilcojlarolieil,a, auio-adto]ço 
7.4 10001 00050 Conlrcçãa oaprda e travesso pata placa de sinalização rar 46 123.43 152.20 7,004.08 0,16%, 
1.5 5212262 5100003 Tachos refletivo nas plástico Irjelesdo - hiaãecisnal -tarnecimeota e coloração ao 04.00 80,07 111.00 0.332,60 0.21 
8 - ADMINISTRAÇÃO 09.155.00 1.00%] 
8.1 00776 SOtAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 00 500 34,46 42.51 21250.00 0,41% 
6.2 00701 SIIAPI TOPOGRAI°O COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 00 1 500 35,02 44,10, 24000,00 0.40% 
0.3 0071701001.01 ENGEPA-051RO OlVIDE 00i1AJUPtiDR COM ENCARGOS H 300 106.20 130,00 45,815,00 1.02%. 

COMPLEMENTARES - 
o SERVIÇO FINAL 5.144,45 0.14% 
El 6101 ORBE Lhopeza do ruas (mordiam eromoç0n do onidiroo) m' 11503.30 0.43 0.53 6.144.40 0.14% 

O 51.000.00 
4,400,500.04 

LIGA ENGENHARIA LUlA 
Fabticia Pontes fiianEo Lima 

Responsável Técidco 
Bócio' Ofretoc 

CREA5UA 1 41,800/O 

Confere com origina; 

   

   

41d812 
2. ento - 5ÉDuR 

    

Rua Tccquato Bahia BDIF RAIMUNDO MAGALI-OARS ANDAR lOBAtA 1105-Comdrclo-Soivador1 BA 

O ticitEc0olioaersScnharia,com 



e 

e 
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10/10/2023,11:28 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

 

  

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁMOS NA SEFAZ E TRIBUTÁMOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: LIGA ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 15.270.565/0001-66 

Endereço: RUA TORQUATO BAHIA N- 04-COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015110 
- EDIF RAIMUNDO MAGALITAES ANDAR 11 SALA 1105 

Número da Certidão: 407023 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação flcal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar eNnscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https ://s e faz. salvador. ba  .go . b r. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei ti0  7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 11:28:30 horas do dia 10/10/2023. 
Válida até dia 08/01/2024. 

Código de controle da certidão: 8B27.06A1.0D97.89E1.6BD1.0426.BE8D.5C83 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utili . •. • código de controle acima. 

Autenticidade 
de inter,,c,t 

111 



Autenticidade 
de Internet 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

tti
de 
I it4ikipai  de Çt» 

't 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/10/2023 11:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 1130 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235625474 

RAZÃO SOCIAL 

LIGA ENGENHARIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

100.572.573 - BAIXADO 15.270.565/0001-66 

Fica dertificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física OU jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Atisa de Competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Ø Emitida em 09/10/2023, conforme Portaria n°  918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OUVIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativ&rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LIGA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 15.270.56510001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser -apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:18:13 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/03/2024. 
Código de controle da certidão: FOFF.13466.03A1.0F55 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ALItenticici ,, 
de Internet 

 

  



Voltar Imprimir 

Consulta Regularidade do Empregador 

CAx"wafl a 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.270.56510001-66 

LIGA ENGENHARIA LTDA 

R TORQUATO BANIA 4 SL 1105 R MAGALHAES / COMERCIO / SALVADOR / 
BA 1 40015-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá - de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/10/2023 a 22/11/2023 

Certificação Número; 2023102405253415073807 

Informação obtida em 24/10/2023 17:21:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

241j012023, 117:211 

CLoije Pa& 

Auten  
de !flternet 

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIGA ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.270.565/0001-66 
Certidão n2: 33645310/2023 
Expedição: 10/07/2023, às 11:02:29 
Validade: 06/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIGA ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n2  15.270.565/0001-66, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Aulenricidacie de Internet 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



PREFEITUMMUN. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA MORIM 

OASIBA 23.204 
ASSESSOR JURIDICO ADJUNTO 

POJUCA. 
PREFIflTOQA MUNICIPAL 

Pojuca, 18 de outubro de 2023. 

DA: AJUR 

PARA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

ASSUNTO: CELEBRAÇÃO DE ADITIVO DE VALOR 

Contrato n2  081/2023 - LIGA ENGENHARIA LTDA 

Ilustre Secretário: 

Chega a esta assessoria requerimento de aditivo de valor, lastreada em planilha, no percentual 

de 7,01921%, cujo acréscimo é de R$ 3Í5.762,52 (trezentos e quinze mi!, setecentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), formulado por essa pasta, envolvendo a 

- empresa contratada, qual seja, LIGA ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a contratação de 

empresa de engenharia para execúção dos serviços de pavimentação e drenagem das ruas 

adjacentes à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca - Ba. 

Em virtude de alguns requerimentos de confecção de aditivo de valor endereçados a esta 

assessoria, com reflexo financeiro por conta de novos serviços, curiosidade despertou a este 

subscritor se tal necessidade de acréscimo se dera por erros no projeto elaborado, por parte 

do Município ou do Contratado, ou foram necessidades básicas inerentes às atividades. 

Com efeito, para dirimir dúvidas deste Assessor, quanto à qualidade dos serviços prestados 

pelo contratado, indago: 

1) Quem elaborou o Projeto Básico e Executivo? 

2) Antes da elaboração dos referidos houve uma vistoria minuciosa na localidade 

denominada Conjunto de Ruas Alfredo Leite por parte dos engenheiros do 

Município? 

3) Essa vistoria, porventura realizada, fora objeto (documento) juntado no corpo do 

Edital? 

4) Neste momento, em que se verifica a necessidade de aditivo, é possível afirmar que 

houve erro de Projeto ou dimensionamento irregular, no tocante às drenagens e 

pavimentação na localidade denominada Conjunto de Rua Alfredo Leite? 



1 

5) A empresa participante do certame, que após sagrou-se vencedora, realizou vistoria 

prévia no local da obra? Juntar o termo de vistoria. 

6) Uma vez que este subscritor nada entende de Engenharia, explicar como fora feita a 

vistoria (fora feita tão somente no visual)? 1-louve filmagem? Algum técnico da 

empresa verificou a situação? Como se deu? 

7) Acaso se insista na necessidade dos serviços, quais as razões para não se realizar 

uma nova licitação? 

8) Acaso se entenda que um novo certame seria prejudicial à gestão, listar, 

objetivamente, os percalços a que a administração sofreria acaso haja discordância 

para a realização de novo certame. 

9) Essa adição de novos serviços necessários para atender as solicitações de drenagem 

e pavimentação a ser implementada na localidade denominada como Conjunto de 

Ruas da Alfredo Leite, fora previsto no Edital, ou tal serviço surge, neste momento, 

por força dos vícios detectados? 

1.0) Acaso não tenham sido previstos, qual a tabela a se utilizar na eventualidade da 

celebração de aditivo? 

11) Na hipótese de se celebrar o aditivo qual o desconto seria aplicado? Qual o Kappa 

fora ofertado pelo então contratado? 

Conclusão. 

Após as respostas supra e autorizo do Prefeito Municipal retorne ao Jurídico para análise e, se 

for o caso, deferimento do pleito. 

Atenciosamente, 

$00  
0 

Rita de Cássi'  

e.z& 
Assessora Jurídic(diunta 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N°. 240/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-BA, 31 de outubro de 2023. 

À AJUR 
Exrno° Dr. Agberto Pithon 

- - 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Assunto: Resposta ao parecer jurídico da solicitação de aditivo valor/metafísica 

Prezado senhor, 

Diante da solicitação de Aditivo no contrato de n° 081/2023, da empresa LIGA 

ENGENHARIA LTDA, responsável pela EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES A RUA ALFREDO 

LEITE, MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, de VALOR R$ 315.762,52 (TREZENTOS E 

QUINZE MIL SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E DOIS 

CENTAVOS), que corresponde a 7,01921% do valor contratual, assim como do 

parecer emitido pelo assessor jurídico Dr. Agberto Pithon Barreto, venho através 

deste documento elucidar os questionamentos levantados. 

1 - O projeto foi elaborado pela Prefeitura Municipal de Pojuca. 

2 - Sim, uma visita para constatação dos serviços necessários a serem executados. 

3 - Sim, um relatório fotográfico de como era o local no qual a obra seria executada. 

4 - Não, pois de trata-se de material que compõe o subsolo, no qual msmo o 

estudo técnico prehminar, tem sua margem de precisão. 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

5 - Não, apresentou uma declaração de renúncia ou vistoria, anexada no certame, 

que segue como solicitado. 

6 - Não realizou a vistoria. 

7 - Um novo certame traria mais custa à administração e mais transtorno para a 

população. A obra ficaria parada até o novo certame ser concluído, será que isso 

seria mais vantajoso? 

8 - Como exposto acima um novo certame traria mais custa à administração e 

mais transtorno para a população. A obra ficaria parada até o novo certame ser 

concluído, será que isso seria mais vantajoso? 

9—A necessidade da adição do serviço foi detectada in loco. 

10 - Os preços são das tabelas ORSE e SINAPI e foram aplicados os descontos 

que a empresa apresentou no certame, por isso podemos afirmar que os preços 

são vantajosos para a gestão pública. 

11 - Na celebração do aditivo contratual será aplicado o desconto ofertado pela 

empresa no processo licitatário, Kappa=0,94. 

o 

Yuri L4ma,Leite 

Secretário de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

A/C: PREGOEIRO(A)
5,  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023

1: 
1  
u 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENUNCIA 
(ANEXO VIU) 

OS 
O- 

O-
O ' 

A Liga Engenharia LTDA, CNPJ no 15.270.565/0001-66, sediada à Rua Torquato Bahia, n° 

04, Edif. Raymundo Magalhães, Ed. Raimundo Magalhães, 110  Andar, Salvador- DA, CEP 40.015- ' 2 
t'I 

110, declara, sob às penas da Lei, que: 

Optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou 

consequências por essa omissão,' mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao 2 

presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

o 
La 

a 
o 
-J 

-a 

POJUCA-BA, 06 de Fevereiro de 2023. 

ç 
Confere com ongina! 

(. if 
( c—e 

LIGA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ; 15.270.56510001-66 
Fabricio Pontes Ribeiro Lima 
Sócio - Diretor 

Endereço Completo Rua Torquato Bahia, no 04, Ed, Raimundo Magalhães, 110  Andar, 
Salvador-DA. CEP 40.015-110 
Telefone/fa4e-mail: (71) 3011-6572 1 E-mail: lidtacao@ligaengenharla.com  
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Pojuca - Ba, 01 de Novembro de 2023. 

Consulente: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo ao Contrato n9 081/2023 referente ao Pregão 

Eletrônico n° 005/2023. 

Ementa: Solicitação de aditivo Valor. Contrato de n2  081/2023. 

Acréscimo de 7,01921% ao valor inicial. Necessidade de 

adequação. Tipificação Legal: Art. 65, 1, b, §1°, da Lei 8.666/93. 

Justificativa da Secretaria de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano. Pelo deferimento. 

DOS FATOS 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Planejamento Estratégico 

e Desenvolvimento Urbano acerca da legalidade de se efetuar aditivo de valor ao 

Contrato n2 081/2023, onde figura como contratada a empresa LIGA ENGENHARIA 

LTDA, relativo à execução dos serviços de pavimentação e drenagem das ruas 
adjacentes à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca - Ba. 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 236/2023, da 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano, solicitando 

acréscimo de valor no percentual de 7,01921%. 

De acordo com o conteúdo da referida Cl, subscrita pelo Secretário de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvimento Urbano, Sr. Yuri Lima Leite, e pelo Engenheiro Civil e 

Gerente de Contratos, Sr. Leandro Souza da Rocha "a obra supracitada segue o 
cronograma previsto assim coo a sua conclusão e entrega, porém com base nas 

análises de campo estamos apresentando a justificativa do aditivo financeiro para a 

análise e aprovação da proposta apresentada, pois se faz necessário para conseguir 

atender as demandas solicitadas em projeto com adição de novos serviços que serão 

necessários para atender as solicitações da drenagem e da pavimentação a ser 

implantada na localidade denominada como conjunto de Ruas da Alfredo Leite, 
localizado no Município de Pojuca - Ba. Com base nas análises de campo, sondagens e 

ensaios geotécnicos, foi constatada a presença de material com-índice de plasticidade 

alto, e teor de expansão acima dos limites permitidos pelas normas e com baixa 
capacidade de suporte. Com  base nessas informações houve a necessidade de 

substituição desse solo existente com o intuito de melhorar a capacidade de suporte 

local ao ponto de propor condições geotécnicas mínimas para receber a futura cama 
final de pavimentação. ( ... )". 
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Por fim, mas não menos importante, tem-se que a Assessoria Jurídica formulou 11 

(onze) questionamentos à Secretaria demandante cujas respostas, ante seus critérios 

eminentemente técnicos, não teve competência a AJUR em infirmá-los, pelo que, do 

ponto de vista estritamente legal, defere o pleito. 

Por zelo e cautela, seguem abaixo transcritos os questionamentos formulados pela 

Assessoria Jurídica e as respectivas respostas apresentadas pela Secretaria de 

Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano: 

1) Quem elaborou o Projeto Básico e Executivo? Resposta: O projeto foi elaborado 

pela Prefeitura Municipal de Pojuca. 

2) Antes da elaboração dos referidos houve uma vistoria minuciosa na localidade 

denominada Conjunto de Ruas Alfredo Leite por parte dos engenheiros do 

Município? Resposta: Sim, uma visita para constatação dos serviços necessários a 
serem executados. 

3) Essa vistoria, porventura realizada, fora objeto (documento) juntado no corpo do 

Edital? Resposta: Sim, um relatório fotográfico de como era o local no qual a obra seria 
executada. 

4) Neste momento, em que se verifica a necessidade de aditivo, é possível afirmar 

que houve erro de Projeto ou dimensionamento irregular, no tocante às drenagens e 

pavimentação na localidade denominada Conjunto de Ruas Alfredo Leite? Resposta: 

Não, pois de trata-se de material que compõe o subsolo, no qual mesmo o estudo 

técnico preliminar, tem sua margem de precisão. 

5) A empresa participante do certame, que após sagrou-se vencedora, realizou 

vistoria prévia no local da obra? Juntar o termo de vistoria. Resposta: Não, 

apresentou uma declaração de renúncia ou vistoria, anexada no certame, que segue 
como solicitado. 

6) Uma vez que este subscritor nada entende de Engenharia, explicar como fora feita 

a vistoria (fora feita tão somente no visual)? Houve filmagem? Algum técnico da 

empresa verificou a situação? Como se deu? Resposta: Não realizou a vistoria. 

7) Acaso se insista na necessidade dos serviços, quais as razões para não se realizar 

uma nova licitação? Resposta: Um novo certame traria mais custa à administração e 

mais transtorno para a população. A obra ficaria parada até o novo certame ser 
concluído, será que isso seria mais vantajoso? 

8) Acaso se entenda que um novo certame seria prejudicial à gestão, listar, 

objetivamente, os percalços a que a administração sofreria acaso haja discord^ 

para a realização de novo certame? Resposta: Como exposto acima u 

'si,  
PREFEITU '0t4. 'EROJUCA 
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traria mais custa à administração e mais transtorno para a população. A obra ficaria 
parada até o novo certame ser concluído, será que isso seria mais vantajoso? 

9) Essa adição de novos serviços necessários para atender as solicitações de 

drenagem e pavimentação a ser implementada na localidade denominada como 

Conjunto de Ruas da Alfredo Leite, fora previsto no Edital, ou tal serviço surge, neste 

momento, por força dos vícios detectados? Resposta: A necessidade da adição do 

serviço foi detectada in loco. 

10) Acaso não tenham sido Resposta: Os preços são das tabelas ORSE e SINAPI e 

foram aplicados os descontos que a empresa apresentou no certame, por isso 
podemos afirmar que os preços são vantajosos para a gestão pública. 

11) Na hipótese de se celebrar o aditivo qual o desconto seria aplicado? Qual o 

Kappa fora ofertado pelo então contratado? Resposta: Na celebração do aditivo 

contratual será aplicado o desconto ofertado pela empresa no processo licitatório, 

Kappa=0,94. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

DO DIREITO 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se de execução dos serviços de pavimentação e drenagem das ruas adjacentes 

à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca - Ba. 

No caso em tela, resta evidenciada a necessidade de ajuste nos serviços, 

fundamentando-se em razão de necessária modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo do objeto, nos limites permitidos por Lei. 

A SEPEDUR solicita parecer acerca da aditivação de valor asseverando a necessidade a 

fim de que se possa garantir a execução de serviços é necessária a substituição desse 

solo existente com o intuito de melhorar a capacidade de suporte local ao ponto de 

propor condições geotécnicas mínimas para receber a futura camada final de 
pavimentação. 

DA ALTERAÇÃO DO PROJETO 

De acordo com a documentação posta à exame, a celebração do aditivo, altera o valor 

global da contratação de R$ 4.498.550,04 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e 

oito mil, quinhentos e cinquenta reais e quatro centavos) para R$ 4.814.312,56 (quatro 
milhões, oitocentos e quatorze mil, trezentos e doze reais e cinquenta e seis cent 

1 

PREFEITLJft4IJN. Oh POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA MORIM 

OAB/BA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

Preta 

sessor Jurídico 



1- 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 
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gerando, portanto um acréscimo de 7,01921%. equivalente ao valor de RS 315.762.52 

(trezentos e quinze mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e dois 

centavos). - 

O aumento solicitado tem como justificativa a realização, imprescindível, do serviço de 

drenagem, motivo do presente acréscimo do valor. 

Do ponto de vista legal a situação fática se enquadra nos comandos da Lei licitatória, 

da forma prevista no art. 65, 1, b, § 12, da Lei 8.666/93. Vejamos: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

§ lo O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 

reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

Ante as ponderações técnicas e motivadoras do aditivo, apresentadas pelo profissional 

de engenharia Leandro Souza da Rocha e pelo ilustre Secretário de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvimento Urbano, Sr. Yuri Lima Leite, acatamos como fidedignas, 

face a incompetência deste subscritor para adentrar na temática. Assim, acatando a 

planilha de acréscimo de valor que fora juntada ao processo se percebe a necessidade 

de acréscimo no percentual de 7,01921% do valor do contrato, observando assim a 

exigência máxima legal. 

DAS CERTIDÕES 
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presente aditivo de valor. 

É o opinativo 

de Cá 
As essor 

XXN 
4. 

r 

CONCLUSÃO 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no com arrimo no art. 65, 1, b, 
§1°, da Lei 8.666/93, pelo deferimento da possibilidade de se efetuar o aditivo 
requerido aplicando-se o acréscimo de 7,01921% ao valor inicial do contrato, o que 
resulta na importância de R$ 315.762,52 (trezentos e quinze mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos). 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o 

4- 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 24312023 - SEPEDUR 

Pojuca-BA, 08 de novembro de 2023. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior! Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação de Bloqueio de Reserva Orçamentária do Contrato n° 

081/2023 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar a V. Sas. Bloqueio de Reserva Orçamentária no 

valor de R$ 315.762,52 (trezentos e quinze mil setecentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta e dois centavos) o equivalente a 7,01921% do valor contratual original, 

referente ao contrato n° 081/2023, mantido com a empresa LIGA ENGENHARIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJJMF n° 15.270.565/0001-

66, responsável pela execução dos serviços de Pavimentação e drenagem das ruas 

adjacentes à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca - Bahia, para realização de 

Aditivo de com acréscimo de valor, do instrumento contratual em pauta. 

Atenciosamente, 

Secretário de Planejamento stratgico e Desenvolvimento Urbano 



DESTINA-SE PARA ADmVO DE VALOR EM 7,01921% DO CONTRATO N°081/2023 NOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES Á RUA ALFREDO LETIE, NESTA, CONF. CI  N°24312023. 

Saldo Atual Saldo Antérior da Dotação Valor da Reserva 

'1Motivo 

1286369,36 1.602.131,88 315.762,52 

ALVARO SIERPIN - KI NASCIMENTO 
Res.. -ável 

CPF: 484 '2965-53 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA, 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO W°: 1286/2023 

  

; Data da Reserva 

  

09/11/2023 

órgão Solicitante 

II 

Solicitante 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

YURI LIMA LEITE 

Dotação Orçamentária 
li 

t 
Côd. Reduzido 5088,4451.17540000 

Unidade Orçamentária 03.13.13 - SEC MUNI DE PLANEi ESTRAT. E DESENV. URB.-SEPEDUR 

Ação 5.088 - PROGRAMA AVANTE POJUCA - INFRAESTRUTURA PARA TODOS 

Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

Fonte de Recurso 17540000 - Recursos de Operações de Crédito 

IIPOJUCA, em 09 de novembro de 2023 
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ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA-ASSESSORIAJURÍDICA 

12 - ADITIVO DE VALOR - CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES À RUA ALFREDO LEITE, NO MUNICÍPIO 

DE POJUCA - BA - CONTRATO N2  081/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N°  005/2023 - EMPRESA 

LIGA ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO 0E POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, LIGA 

ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

15.270.565/0001-66, situada à Rua Torquato Bahia, n°  04, Edifício 

Raimundo Magalhães, 112  andar, Comércio, Salvador - BA, neste ato 

representado por seu Sócio Administrador, Senhor Fabricio Pontes Ribeiro 

Uma, portador do RG n2  0582319196 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n9  

805.064.105-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 

serviço, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-Do Obieto 

O objeto do presente é aditivo de valor no percentual de 7,01921% sobre o valor inicial do 

contrato, cujo objeto é à execução dos serviços de pavimentação e drenagem das ruas 

adjacentes à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca - Ba, de acordo com as especificações 

constantes do Edital, Pregão Eletrônico n°  005/2023, aqui integrando este aditivo 

independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, 1, b, c/c § 121  Lei 8.666/93. 

Fica aditivado o contrato de n°.: 081/2023, alterando o valor global da contratação de R$ 

4.498.550,04 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, quinhentos e cinquenta reais 

e quatro centavos) para R$ 4.814.312,56 (quatro milhões, oitocentos e quatorze mil, trezentos 

e doze reais e cinquenta e seis centavos), gerando, portanto, um acréscimo de 7,01921%, 

equivalente ao valor de R$ 315.762,52 (trezentos e quinze mil, setecentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta e dois centav 

FABRICIO PONTES'"' 

ad2o 
RIBEIRO IBEIfiOLIMkBflSfl64lOSa7 

LIMA:80506410 



Pojuca - BA, 10 de novembro de 2023. 

MUNICÍPIO DE POJU 

" POJUCA 
PIEFLItUli NUNICIPÊL 

ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA- ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentrios 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Órgão/Unidade: 03.13.00 

Atividade: 5088 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 

Fontes de Recursos: 1754000 

CLÁUSUA QUARTA -Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, 1, b, c/c § 1, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
FABRICIO PONTES I Mshidodefotma digital por 

mc nn AMnUJaoPoNrswB8U0 
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LIGA ENGENHARIA LTDA 

CONTRATADA - REP. SR. FABRICO PONTES RIBEIRO LIMA 

TESTEMUNHAS: 
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Prefeitura Mun. de Pojuca / 

PUBLICADO EM 
Jp14414o23 

Agente AdíflfliStfat° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N° 
081/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 

Objeto — Execução dos serviços de pavimentação e drenagem das ruas 

adjacentes à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca - Ba. 

Contratada - LIGA ENGENHARIA LTDA 

Embasamento Legal -Art. 65, 1, b, c/c § lO, Lei 8.666/93. 

Pêrcentual de Acréscimo: 7,01921% 

Valor Global do Aditivo: R$ 315.762,52 (trezentos e quinze mil, setecentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos). 

Pojuca, 10 de novembro de 2023. 

YURI 1•' LEITE 

- Secretário de Planejamento E -tégico e Desenvolvimento Urbano 

'ti 

POJUCA 
pertIrÜA WIUCZP,L 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POIJUCA 

4- 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Prefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLICADO EM 
fn I-14I4°3 

POJUCA 
•tr:IrIj .1J.,u.n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N° 
08112023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00512023 

Objeto — Execução dos serviços de pavimentação e drenagem das ruas 

adjacentes à Rua Alfredo Leite, no Município de Pojuca — Ba. 

Contratada - LIGA ENGENHARIA LTDA 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, o/e § 10, Lei 8.666/93. 

Percentual de Acréscimo: 7,01921% 

Valor Global do Aditivo: R$ 315.762,52 (trezentos e quinze mil, setecentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos). 

Pojuca, 10 de novembro de 2023. 

YURI ILIMA LEITE 
Secretário de Planejamento Eptégico e Desenvolvimento Urbano 

E 

1' 

$gunda-feira 
13 de Novembro de 202 
3 Ano XI-N°5144 Pojuca 

Diái ogi 
MUNÍcIPIO 

  

     

Termos Aditivos 

Praça Almirante Vasconcelos. s/n. Centro, Pojuca)Bahla - CER 48.120-000 
CNPJIMF: 13.808.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJC3M0E4QZCYMKII NDQONZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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